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estado do rio de janeiro

CÂMtRt Mincirtl DE DOOIE DE CDXMS
I NC 819 DE 2 7 DE NOVEMBRO de 1987V

EMENTA: Considera (5rgão de Utilidade Pu
blica.

A câmara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu

sanciono a seguinte Lei;

Art. is - Fica considerada órgão de Utilidade Publi
ca a Igreja Evangélica Assembléia de Deus, com sede na Rua Cambai, lote
55j bairro Parque Fluminense, 2- Distrito deste Município»

Art. 22 - A presente Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrarioi

novembro

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 27 de
de 1987.
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